RESOLUÇÃO Nº CM-043/95a

Denomina “Edifício Renato Azeredo”, o edifício da Sede da Câmara Municipal de Divinópolis.

Faço saber que a Câmara Municipal de Divinópolis, aprova e eu, Vereador Domingos Sávio, Presidente da Câmara, nos termos regimentais, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º - Fica denominado “Edifício Deputado Renato Azeredo”, o Edifício da Sede da Câmara Municipal de Divinópolis, localizado à rua São Paulo, n° 277, Centro.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Divinópolis, 30 de novembro de 1995

Vereador Domingos Sávio

Presidente da Câmara

Vereador Luiz Carlos Vilarinho  
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